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TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 5212021- SEINFRA, CELEBRADO

EM 22 DE SETEMBRo DE 202r., ENTRE o MUNIcípto or SoBRAL E A EMpRESA

FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME, PARA O FIM qUE NEIE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,l-.250,
Sobral - CE, com CNPJ ne 07.598.63410001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu

Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, inscrito no CPF np992.926.703-44, residente e

domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME, com sede
no Distrito de Aprazível, Município de Sobral, Estado do Ceará, CNPJ ne 29.276.312/0001-04, sito à Avenida Antônio
Luzardo de Azevedo, ne 55, CEP 62.050-970, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu

representante legal o Sr. FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES, brasileiro, inscrito no CPF sob o ne 018.993.233-33 e

portador do RG ns 2002031066299 SSP-CE, residente e domiciliado na Vila Pau D'arco, Distrito de Aprazível, Sobral/CE,

doravante denominado CONTRATADO, RESOLVEM celebrar este aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade
com as disposições contidas na Leino 8.666/93 e suas alterações, em decorrência da TOMADA DE PREçOS N'005/2021-
SEINFRA/CPL, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal ne 8.666193 e suas alterações, medÍante as

cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

cúusuLA PRTME|RA- DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65,1, "b" , da Lei ne 8.666/93.

CúUSULA SEGUNDA_ Do oBJETo
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetívo ACRESCER serviços inicialmente contratados para

coNTRATAçÃo or EMPRESA EspEclÂLlzADA PARA ExEcuÇÃo DE REVTTALTZAÇÃo DA PRAçA S|LVANA MAR|AVAscoNcEtos
ALEXÂNDRINO, SITUADA NO BAIRRO COHAB ll, NO MUNICÍplO Of SOBRAL/CE de acordo com as especificações constantes na
planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO VAIOR
O valor do presente aditivo importa em um ACRÉSCIMO de RS 13.691,09 (treze mil, seiscentos e noventa e um reais e nove
centavos), correspondente a 9,89% (nove vírgula oitenta e nove por cento) do valor do Contrato, tudo conforme Planilha
Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P21076512022), bem assim dentro dos limites permitidos por Lei.

cúUSULA QUARTA
As demais foram por este termo alterada permanecem como no contrato original,

e efeitos de direito.
nam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na presença

de 02 (duas)

Sobral/CE, 10 de agosto de2022
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DIÁRIO OFICIAI, DO MUNICÍpIO nr SOBRdL - Ano Vl - N', 1402, terça-feira, 30 de agosto dc 2022

Federal n" 8.666i199i, doravante ilenoniinado sirnplesniente tle FISCÂL.
S TGNATARIOS : R-EIRE SEN'LA l'íTE Dr\ CON TR,\llA.rr- TE : Reg ina Cé I ia
Carvaliro da Siiva. RIIPRESENTANTE DÂ CONTRAIADA: Francisc-o
\4arcelo h4agalhircs der Nascinrento. DATA DAASSINÂI'UIL{.: 30 de agosto
cie 20i2. RaÍael Gondim Vilarouca - COORí]ENAI)OR Jt.rRIDtCO DA
SMS.

EXTRATO DO PRIkIETRO AIIITM RENO\ÂÇÀO nO
CONTRÀIO I' 03521202 I -SIIS. CON'| LATANTE : PRE FEITIJILA
\4L.JNIC'IF t" DE SOBR{L, r'eplesentado por sua Secretária Municipal
cia Saúde a Sra. Regina Célia Carvalho da Silr'a. C'ONTRATADO:
Enrpre,sa VlDl--N PA|OLOGIA LTD;\. - ME. inscrita ro IINPJ sob o n'
29.119-417i000i-5íJ. OB.IETO: 0 presente terrlo de adirivo tern por'
objeto a reno\iação do Contrato n' ü15212í121-SMS. provcniente da
incrigibilidarle tle iicitaçào n" 0l9r'2022-Str{S. conÍorme píLaeesso n'r
P2lr2436i:.{}22. DO VALOR: Con.fbme o disposto na cláusnla qtrinta do
Contrato n" 0-1-52/2021-SMS" o valor slobal a ser rcnol'ado serzi de ern RS
593.056,80 {quinhentos e noveffâ c trôs mil cinqnenta e sers reais c oitenra
centavos). D() PRAZO F. VIGENCiA E DE EXECUÇ;\O: C'onÍorme ir
disposto nà cláuslrla nona do Contrato n' tl3-52i'20? 1-SMS, llca o reÍeritlo
contÍato prorro-eado por mais l) (tloz.e) meses. cla dara r'i. i5/09i2022 a

l4/0r)i2023. Dr\ FLINDAN4ENT^q,\() {,FU.,\L: í) presente aditivo rcni
como iundamcnro o ârt. 57. inciso 11. da Lci Federal tt.666i 1993 e a

cláusula rlonil do Contrato n" 0352i2011-SN4S. S{Gl\,\TÁRtOS:
REPRESENTAI,ITE DA COIr-TRAT.4.NTE; Regina Cúlia Canalho cla

Silva. REPRESENTANTE DA CONTR.ATADÂ: Fernando Wagner de
Araújo. DATA DA,ÀSSINATUR\: 30 ile agosto rie 2022. Rafacl Gondim
Vilarouca - CO{)R DEN A tlOR .l i.iR IDIC() DÀ SN,ÍS.

PORTÀRIA \- 17112$22 - SEII\FRA . A SEI]RETARIA DA
INFI{AE,STI,IL]TURA DO MUNII]ÍPIO DE SOBRAL. :TITAVéS dC SEU

Secletário Muricipal. o Sr'. DÀVl D h,IACHADO BÂSTOS, no uso de suas
atribuições legais e. CONSIDERANDO o tlue consla da. lastnrção
NonnaÍiva Conj unta N' 00 1 /20 1 9 - SITCETIS EFINICEI" IC. I{-ESOLVE :

Art. l" Fica instituÍda Comissão para Íins do cadastro das contratações
decorrentes tie processos de clispensa de licitação. inc.xigibilida<ie de
iicitação e adesào à ata de registro de prcços (cârona) juntL) ao Sisterna de
Contabilidade e Cestão Pública (CESfOR). Art. 2". A Ccrmissão instrhrida
por esla Porteria c cliada para Íins rneramente cadasÍrais, em razào da
erigênoia dessa inlbrmação para o erivio das intbrmações concementes às
contlatações decorrentcs de processos cle dispensa rie licitaçào.
incx igibilitlacie de iicitaçào e adcsão à ata de registro de preços I crrünr ) .ro
Tribunal dc Contas do l,stado do Ccará (TCE/CE). que e transrnitida por
rncio do Sistema de lntbrmação clos Municípios {Slh4). Art- 3'. Ficam
designados os scn,jdores abaixo lelacionados para conlpor a corrissâo r1e

que tratâ it pres.rlle Porlaria: I.WISLEY GUL\4ARÀES C'ÀXIILL)
PARENTE. marrícula n" r5lR8; il .rüÀO PÀL|LLO IURfAD{)
CIARNEIR(]. marricula n" 32676; IILNIARCOS PRArr*C1SCO
MACHAI)0 MELO JUNIOR, rnatricula n' 1.1943. Pará:rrtrto Linico. L)s

mcrnbros da t'ordssão cdada prx csta Portâ1ia não farão jus a ciualquer
rernuneraçào adicional. An. 4". Os membros da C-onrissão cliada por e.sta

Portaria nãc possuern quaiquer responsabrlidade sobre a legalidadc ou
conveniência c oportuniclade da contraÍaçào objeto do oatlastro
rn,Jncionado no a(igo i" deste instrumeno. Art" 5". EsIâ Poltâria elltra elr
vigerr na data tle sua publicação. revoganclo-se as disposiçôes em
contrádo. Publique-sc, registrc-se e cumpla-se. PAÇíl h,{UNICIPAL
PREFEITO JOSE EUaILIDES FLII-RLIRA G()À4ÊS .lLiNtOR" em 30 de
julho de 2011. David Machado Bastos - SECRETÁRIC) DA
lN}RAESTRL]TLIR.A.

T'ERr\IO DE I{(}}ÍOLOGAÇÀO E A-DJUDTCÂÇÃO DA TOi\IADA
rlE PREÇOS N" TP2201,1 - SETNFRA - O StrCRFTÁRrO D,\
SECIRITÁRIA DA INFRAESTRUTURA - SEINI-'RA. o Sr. DAVID
IVIACHAD0 BASTOS. no uso dc suas atribuiçôes legais. ern sintonia coru
a Lei n" 1051, dc I 6 de fevcreiro cie 202 l, que dispõe sobrc a organizaçào e

a esfutura administrativa clo poder excculirro municipal e dá outr"as
providências. c considerando haver a f-enI al dc Lrcitação. por intermédio
da Comjssào Permancrte tle Licitações. ter cumpriilo todas as erigências
do Procc<linrcnto tle Licitação. na Modalidado Tomada dc Plcços n"
TP22014-SEINFRA. cujo objeto é a CONTRATA(]ÃO DE EtulpRESA
FSPFCI\LlZ\DÀ P.,\RA I'XF([ ÇÀ() Dl Co\STRt ( At) DI
PRA(IA Nt) Er§TORNO DÀ QUADR.A. D.) 8.,\tRR0 NOVO
RLCANTO, NO §41-rNtclPtO DE SOBR{LICE. Afigura,se de clue a

licitação se encon!1'a Íesularmcnte constinrída para que produza os eÍêitos
lcgais e juridicos, assim, nos tcÍtnos da iegislação vigente. a.rt.. .+i, inciso
VI^ §4" tla Lei n' 8.666193 e siias altclações posterjores, hca o preseute

ceüâme llOÀ,iOi-OGAD0 c ÀDJUD[[.ÁDO, ern favar da erxpresâ
venrcdora ALLAfi ARAUJO D[, ACUIAR CONSTRI]TORA. inicrita
no C}.{PJ,N,lF sob o no i3.892.842,100{)1-54. estabelecicla na Vila Pau
D'Arco N" 3.{, clistrito de Aprazível. Sobr"ailCe. pclo Ilior-global de R$
-lE 1.282,95 (llezentos e oitcnta e um nril, duzentos c oitenta e dois reais s
noventa e cinco centavos). SECRE'IARIA DA INFL{E§TRLITLiRA -
SEINFRA.. cnr -§obral.29 de agoslo dc 202?. Davicl N,íachado Rastos -
SEI]RETÂ RIO trlLiNI(-iPÀL DÀ iNIJF.AE STRUTUITA.

EXTRATO DE TE,R]![O DE DOAÇ.ÃO DE TMÓ\'EL . DOÀDOR: ST.

tu\l\4UNDO LOtsO DE N'lE,SQtjlT,,\ FtI-ltO, inscritc no CPF sob o no
s*s.940.11*-x*. DoNATÁRto: ntuxlc-Íplo DE s0BIiÀL,
representatlo pela Secretaria da lnlreestruturn - SEINFR-A.. DO OBJETO:
CONSIDERAI{DO que o DOADOR é proprictário icgitimo de um
TERRENO situado na RODOVLA BR-222, SrN. llistrito de Patos.
Municipio de SobraliCE. À,latrícula/Tlanscriçào n" 10.4{17. com ár'ea roral
de 200 ruz conformeplanta e nrerloriai descritivo: CON:SIDF.RANDO que
é de livre c cspontâileâ r,onfiide do DOADOR, não existindo vício cle

vortadc dc qualquer pe ssoa. lrizcr a DOÀÇ Àtl. eo DtiNATÁRIO, a título
gratuito, do imóvel acirna descriio. conforme planta baira c memorial
descritivo cm anexo deste insnumento: CONSif)ER {NDü que o rel-elido
imóvei mecle 20t) m:. e na data cie assinatura deste termo o DOADOI{
transfere desde iá e irrevoscr.'lmcnte iro DON-{fÁRIr) «rrlos os direitos
de posse . ploprietiade e ciominro soblc o imóvel, na lbmra cla Lei, poilendo
este, desde já inlcnir e Íazer todas as alteraçõcs necessár'ias para
ci-nnpriruento <1e sua llna1il1adc: CONSiDEPu{l.il)O que 0 irnóvel objeto
riesta doaçào. terá couro llnalidadc a Construção de ur* rescrvatório de
água. nr.t N,Íunicípio de Sobral. scndo csle o írnico encargo ilup()sto au
imóvel, de rrodo cpic o d.s\ io de sua finalidaclc cnse jará na imediata
revogaçào da doaçiitr e rerersào do rmó.,el :ros l;ens do DOADOR:
CONSTDERAT"DO çrc crxr a doaçào do reÍ-erido irnrlr'cl, a propriedade
rio doadol scrá conternplada com o sistema cle ahaslecimento de água do
Distrito de Caratrará-Patos: CONSIDER{NDO que o DONAT-\RIO
aiima aceital esta doaçào como rezado neste insÍmmentô, pam que lh!:
fique pertenccndo o imór'el doatlo pelo DOÀDOR. respeilado o enL:argo
irxposto no parágrafo único da cláusula segundal CONSIDERANDO que
Íica a cargo do DON,{IARIO as todos os clistos. impostos e todas as

dernais despesas cartorárias para legularizaçiro, averbação da doeçãç,
rcalizaçào tlo desrnemtrrar.nc:lto d21átca doadâ, âbefirrÍt i-le not,a matrícula
e cieilars despesas necessárias para o {-rel cumprimento deste termLr:
CONSIDERAND{) quc. ol'rservado o disposto na cláusriltr anterior, o
DOADOR se obr:iga. por si c sucrss\xü\, a a:sinarenr todos c cluaisquer
docurrentos tlue se lizerem necessários. inclusive riocumcnlaçào
cartorár'ia. Para Íinleza c conro prova de assintjustos e conÍrâtaclos. anrbos
assinam o instrumento de DO \('ÀO. cLrlrj untrmL'n tc com as testemullhas.
D,{fA D,,\ ASSIN,\TLIRA: 23 de agosto de 2022. DAVID MACHADT)
BASTOS - Secretário da Inliaestrutura.
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I E\TR \To D0 TERCnI RO T IlRNIO DE \Dl'rl\ O \Ol
CONTR.{IO N" 5212021- SEIN.-FRA. PROCESSO N'P2t0765i2022.
Cí]NTRATANTE: PRÊFEITURA MUNICIPAL I]E SOBRAL.
representadr: por seu Secretário da lnfi'aes1ru1lrra, r: Sr'. D,{VlL)
MACHADO BASTOS. CONIRÂTADO: FRANCISCO ROMENIK
PARENTE PONTES-}.{E. irscrita no CNP.I sob o n" 29.176.-3 11,0001-04"
lepresentada por- seu lepresentante legal. o Sr. FRANCISCO ROL4ENIK
PARENTF. POL'ES. NíODALIDADE: TOI\4ADA IIE PI{EÇOS N"
005i2021-SEINFRA/CPL FL-ND,\\{ENTAÇ\() LFCAL: Ârt. 65. I.
"b". da Lei n" 8.666193. OBJETO: ACRESCER os seLviços inicialmcnte
conrrat.ldos para COliTtL{I-\ÇÀO DE E \ IP RF S.\ É SPEIIIALIZADA
PAtu\ EXECTJÇÀO Dp REVrl'-{LtZ.\ç'ÀO O.r pRÀÇÀ SIL\iA.NA
MARIA \ASCONCELOS ALEXANDRINO. SiTUAD,\ NO tsÂIRRO
CO}IAB II. NO N4UNICiPIO OU SOtsRAL/CE, VÁIOR DO.4DITIVC}:
O valor do presente aditir.o importa em ur1 ACR-ESCIMO de RS

13.691,09 (trczc mil, seiscentus e nu\cuta c un1 rcais e nor,e centavos),
cr-rrcspondente a 9.899,0 (nove vírgula oilenla e novc polcento) do r,a1or
do Corrtrato. VALOR CLOBAL DO CONTRAI'O: O laiol total do
contrato após a repercussão fi nanceira passarii de RS l -18.488, l0 íccnto e

trinta c oito nril. quarocentos c oitcnta c oilo rcais c doz ccntavos) pala RS
152.179,1!l (cento c cinqucrta e dois rnil,çento e sctLrflta e nove leais e
dezenoYe cenravos). SIGN-.\TÁIilOS: D.{\-lD \,1.\CHÁDO BASTOS -
Secretário da [nliaestrunrra - IR-{NCISCO ROMENIK PAREr*TE
PONTES - represcrltante da FR..A.t.\{llStl() ROI\4ENIK PARB,NTE
PONTES-ME. DATA DAASSJNÂTURA: 10 de agosto de 2021. VIST0:
Joào Victor Srlva Cameiro - COORDEN^DOR .ltrRíDICO D-\ I
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